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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 245/2017

CHAMADA PÚBLICA N' 01/2018
CONTRATO n" 107/2018.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM
LICITAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL OU SUAS

ORGANIZAÇÕES PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O Município de Alto Parnaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Pamaíba, n° 820,
Centro, Alto Pamaíba/MA CNPJ rf 06.997.571/0001-29, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, CNPJ 06.091.025/0001-24, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato,
representado pelo Sr. RAILDSON ROCHA ASCENSO, brasileiro, professor, solteiro,
portador do CPF n° 009.274.533-47 e RG n° 23.867.932.003-6 SSP/MA, obedecido os
requisitos da Cláusula Dezessete deste Termo Contratual, sendo o Sr. Secretário de Educação
Ordenador de Despesas conjunto e solidário com o Gerenciador Financeiro Sra. MARA
REGINA PIZZATO, brasileira, solteira, residente neste Município, RG n° 030190202005-1
SSP/MA e CPF n." 853065099-91, por força do Decreto Municipal n° 050/2018, e por outro
lado PEDRO TAVARES DE CASTRO, residente na Chácara Beira-rio, s/n, São José, Alto

Parnaíba/MA, CEP 65810-000, DAP. n" SDW0833456983151512171243, CPF n.°

833.456.983-15, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições Lei n° 11.947/2009 e Lei 8666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública n° 01/2018, Processo Administrativo n° 245/2017, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e/ou Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações para Alimentação Escolar, para alunos
da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 01/2018, conforme edital e seus

anexos, que ílcam fazendo parte integrante do presente instrumento de contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE confomie descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, e de acordo com o resultado da
Chamada Pública n° 01/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão (DAP) por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 - A CONTRATADA deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os
valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios,
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar par;
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Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de
ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
5.1 - A CONTRATADA se obriga a entregar os gêneros alimentícios de acordo com as
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital da Chamada Pública n° 01/2018 e
conforme cronograma anexo.
a. A entrega terá início na data estabelecida no cronograma e deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades estipuladas.
b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de
entrega, indicado pela Secretaria de Educação.

CLÁUSULA SEXTA:
6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor
total de RS 15.585,96 (Quinze mil quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis
centavos), conforme listagem abaixo:

NOME CPF DAP PRODUTO UNID ONT R$ UNIT RS TOTAL

Alface UND 170 R$3.16 RS 537,20

Cheiro Verde Molho 85 R$ 3.00 RS 255,00

Tomate KG 360 R$ 5,50 RS 1.980,00

Laranja KG 1100 R$ 3.16 RS 3.476,00

Pedro

Tavares

de Castro

833.456.983-

15

SDW08334569 Melancia KG 1200 RS LIO RS 1.320,00

831515121712 Abóbora KG 90 R$ 3.94 RS 354,60

43 Mandioca KG 100 R$ 3.49 RS 349,00

Couve Folha UND 70 RS 3,16 RS 221,20

Banana-prata KG 450 RS 5,09 RS 2.290,50

Cebola de

cabeça
KG 104 RS 3,99 RS 414,96

Maracujá KG 650 R$6,75 RS4.387,50

TOTAL RS 15.585,96

CLAUSULA SÉTIMA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, embalagens,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
7.1.1 - A aplicação do valor unitário à quantidade entregue constituirá a única forma de
remuneração da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA:

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0017 2.067 Manutenção e Assistência Alimentar da Rede Municipal de Ensino
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Valor global: RS 15.585,96

CLÁUSULA NONA:
9.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
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CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.
9.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do
aceite/aprovação do Setor de Distribuição e Acompanhamento de Alimentação Escolar
/Secretaria Municipal de Educação sobre os documentos recebidos.

CLÁUSULA DÉCIMA:
10.1 - A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da
CONTRATADA, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
11.1 - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1 - A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
13.1 - A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1 - A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
14.1.1 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer
irregularidade no fornecimento dos produtos contratados, por parte do contratado, ensejará
aplicação de multa correspondente a 0,5% do valor do contrato, para cada notificação
expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as
conseqüências previstas em lei.
15.2 - A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes,
sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual, com aplicação de
multa de 5% sobre o restante do fornecimento, sem prejuízo, dependendo da gravidade da
conduta, da aplicação das demais sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93.
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15.3 - Os contratados ficarão ainda sujeitos às demais penalidades previstas no art. 87 da Lei n°.
8.666/93 e suas alterações, conforme a gravidade da conduta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
16.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação,
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
17.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2018, pela Resolução
CD/FNDE n.° 26/2013, pela Lei n°l 1.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
17.2 - Aplica-se, ainda, subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
18.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
19.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento no setor de
protocolos, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 78 da lei
federal n° 8666/93, no que couber ao objeto do presente certame.
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração.
c) Judicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1. Por força do Decreto Municipal n° 050/2018, em função da Lei tf 031/2017 e demais
legislações de regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito de
processamento da despesa, os quais assinam como anuentes o presente contrato:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e
conjuntamente com o Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo
contas bancárias, vinculadas ao CNPJ rf 18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de
Assistência Social de Alto Parnaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no que se refere a
recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente
com o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias
vinculadas ao CNPJ rf 11.743.691/0001-30 do Fundo Municipal de Saúde de Alto Pamaíba/MA
e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal
de Saúde.

c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao
CNPJ 06.091.025/0001-24 no que diz respeito aos recursos vinculados à Secretaria Municipal
de Educação de Alto Pamaíba/MA.
d) O Secretário Municipal de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente
com o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57i/000i-2:
e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com



Prefeitura Municipal de

Afto Pamaíba
Aqui começa o Maranhao!
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ao CNPJ 06.091.025/0001-29 no que diz respeito aos recursos vinculados aos demais recursos
do Município não elencados nos itens anteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
22.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
23.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Parnaíba - MA, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai
assinado em 3 (três) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo
qualificadas.

ALTO PARNAIBA-MA, 05 de fevereiro de 2018.

MUNI

SEC

dealtopaRnaíba
ARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
RAILDSON ROCHA ASCENSO

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PEDRO TAVARES DE CASTRO

CPF n." 833.456.983-15

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ALôí 5
CPF N°

7 1(7 3-^/9
gÁV-^ •ro
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ANEXO I

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 306 0017 2.067 Manutenção e Assistência Alimentar da Rede Municipal de Ensino
3.3.90.30.00- Material de Consumo

Valor global: R$ 15.585^96

NOME CPF DAP PRODUTO UNID ONT RSUNIT RS TOTAL

Alface UND 170 R$3.16 RS 537,20

Cheiro Verde Molho 85 R$ 3,00 RS 255,00

Tomate KG 360 R$ 5.50 RS 1.980,00

Laranja KG 1100 R$3.16 RS 3.476,00

Pedro

Tavares

de Castro

833.456.983-

15

SDW08334569 Melancia KG 1200 R$ 1.10 RS 1.320,00
831515121712 Abóbora KG 90 R$ 3.94 RS 354,60

43 Mandioca KG 100 R$ 3.49 RS 349,00

Couve Folha UND 70 R$ 3.16 RS 221,20

Banana-prata KG 450 R$ 5,09 RS 2.290,50

Cebola de

cabeça
KG 104 R$ 3,99 RS 414,96

Maracujá KG 650 R$6,75 R$4.387,50 .

TOTAL RS 15.585,9^^
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